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Disp~e sobre a politica salarial
dos servidores do Municipio d~
Porto Alegre, fixa indice d~ rea
juste, concede reaju,;l;,'~;hirfl"~>-
trais, e d~ outras provLd~ncias.

, Faço saber que a C~mara Municipal aprovou e ~u san
ciono á seguinte Lei:

Art. 12 - Os reajustes dos vencimentos e sal~rios
dos servidores municipais ser~o bimestrais, e fixados de acordo
com a.varLaç~o do índice de Reajuste dos Vencimentos dos S~rvido
res Publicos Municipais de Porto Alegre - IRV.

Art. 22 - O índice de Reajuste dos Vencimentos dos
Servidores P~blicos Municipais de Porto Alegre - IRV - ser~ d~ter
minado, bimestralmente, pelo grau de comprometimento da Receit~
Corren te com r'elaçào aos Ca.s tos com Pessoal, con fo r'me dr-- f1rd rJr) WJ

§ 22, de acordo com as faixas previstas pela tabela abaixo, cal-
culada pela fbrmula do § 1º deste artigo:

RELAÇÃO GASTOS COM PESSOAL/RECEITA
CORRENTE

% (indice inflacion~rio do
§ 42, I e 11)

menos de 50%
+ de 50% até 55%
+ de 55% até 60%
+ de 60% até 65%
+ df~65% ate' 70%
+ de 70% ate 72%
+ de 72%

1]0%
125%
115%
110%
1(JO%

80%
60%

§ 1Q ~ Para efeitos de aplicaç~o da tabela acima.
a relaç~o Gastos com Pessoal/Receita Corrente ser~ obtida som a
divisão do somatórLo cios Gastos com Pessoal dos 12 (dozr:) rrf~~;(:::l(J,:
forma que o 122 (d{;cimo-segundo) mês seja (I do \'Jltimot'E'aju::;tebi
mestral, acrescido do Fundo do 132 (décimo-terceiro) Salário e 113
(um terço) de férias (deduzido o valor efetivamente pago) p~lo 80
matório das receitas do mesmo periodo, subtraindo da Receita o~
rendimentos deste Fundo. Tanto as Receitas Correntes, como os Gas

:tos com Pess9al, ser~o considerados em valores nominais, represe~
tados pela formula a seguir:
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GP GL + FUNDO X 100=

RC [~ RcJ JF'UNDü
i=l

12

:(:
1=1

GP i= GASTOS COM PESSOAL, conforme definido no § 2º

RC.~ RECEITA CORRENTE, conforme definido no § 3~
1

JFUNDO = RECEI'l'ASde ap licações FINA/ICE1nM.i :4EIr';AI;j
DO FUNDO

GNt= GRATIFICAÇÃO NATALINA E 132 SALÁRIO

F. = 1/3 de FÉRIAS
1

§ 22 - Considera-se Gastos com Pessoal a:~ rj';~;r)r':~;J~;

diretas e indiretas para o funcionalismo.
I - sio gastos diretos: o pagamento dos vencimen-

tos e vantagens fixas do funcionalismo; as despesas variávei~3; dS
despesas com o Montepio dos Funcionários Municipais; contribuiç~~s
com a Previdência Social; com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser
viço; com o Fundo de Previdência; os Inattvos; os Pensionistas ~
o Abono Familiar;

11 - sio gastos indiretos: as despesas com o Progra
ma de Formaçio de Patrim;nio do Servidor P~blico, com Vale-Refei=
çio, Vale-Transporte, com a Assoctaçio dos Funcionários Munici-
pais, o Convênio-CarTis e o Auxilio Funeral;,

I
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111 - o disposto nos incisos anteriores abrange o Le
gislativo e o Executivo, a Administraçio Direta, Aut~rquica e Fu~
dacional, excluídas apenas as entidades que, por serem auto-sufi=
cientes financeiramente, n~o recebem subvenç3es ou transfer~nci~s
~ conta do orçamento para garantir custeio.

§ 3º - Considera-se Receitas Correntes aquelas ar-
recadadas pelas entidades previstas pelo inciso 111 do par~graf0
21!.

§ 4º - O indexador a ser utilizado, para os reajus
tes a que se refere o "caput" deste artigo, será: -

I - O :índice Geral de Preços Disponibilidade Tnter
na - IGP (DI) - da Fundaç~o Get~lio Vargas (FGV) dos bimestr~i
maio/junho 91 e julho/agosto 91, referentes ao reajustamento de
vencimentos a contar de 01-07-91 e 01-09-91, respectivamente;

11 - O índice de Custo de Vida (ICV) do Departamen-
to Intersindical de Estati.sticas e Estudos Sócio-econômicos (DIEESE)
a partir do btmestre setembr%utubro 91, inclusive, para os rea-
justes posteriores.

Art. 3Q - Us vencimentos e salários dos servidor~s
m~nicipais sio reajustados em:

1- 16.62% (dezesGPIs vir'gula f:lPDSpnl::J i' dr)!:;
cen to), l'e feren te à variação do ind ice Ge ral de P ['er;()S - 1(;1'
da Fundaçio Get~lio Vargas (FGV) no bimestre março/abril 91.
contar de 01-05-91;

11 - 21,56% (vinte f' um vir'gula c Inq{jronIJ, (> :;r'i:: Vir'
cento) relativo ao resíduo correspondente ao Índice di:: pr-r.:r;rJ~3 di)
Consumidor (IPC) da Fundaçio Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica (IBGE) do bimestre janeiro/fevereiro 91, a ser pago
em três parcelas da seguinte forma:

a - 6,72% (seis vírgula setenta e dois por centoJa
contar de lI! de maio de 1991;

b - 6,72% (seis virgula setenta e dois por cento)a
partir de 1º de julho de 1991, a ser paga junto à bimestralidade
maio/junho 91;

c - 6,72%
contar de 12 de setembro
de jUlho/agosto 91.

Art. 42 - Os percentuais
rior seria aplicados, tamb~m:

(seis virgula setenta e dois por cento}a
de 1991, a ser paga junto à bimestral!da

II tam as Leis
Inovemb ro de
I

L

I - à parcela autônoma dos Procur'adores dr::>qur:
nºs 3355, de 19 de. dezembro de 1969; 3563, de 19
1971 e 3938, de 04 de novembro de 1974;
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11 - ~ retribuiçio pecuni~ria m~xima das ASG8SS0-

rias Municipais;
111 - aos subsidios e verbas de representaçio dos Se

cret~rios Municipais, Procurador-Geral do Municipio e Diretores=
-Gerais de Autarquias;

IV - aos Diretores-Gerais de que trata o artigo 90
da Lei nO 6309, de 28 de dezembro de 1988;

V aos valores dos cargos em comissão e funções
gratificadas;

VI - a todos os demais casos não previstos na pre-

Art. 50 - O sal~rio das funç~es de Oper~rLo, Oper~
rio de Limeeza, Gari, Mandalete e Jard!neiro-Mirim, regidas pela
Consolidaçao das Leis do Trabalho, sera fixado pelo Executivo Mu-
nicipal através de Decreto, observado o disposto nesta Lei.

Art. 62 - Fica estipulado o mês de maio como data
base da categoria.

Par~grafo ~nico - A partir de maio de 1992 as fai-
xas de comp rome t imen to dE' Rece ita Cor'rente com Ga.stOB ~f)rn f'r' ~:,:rJ~J I
sofrerio reduçio de 5 (cinco) pontos percentuais, sendo que tal
procedimento ser~ objeto de negociação na data base fixada.

Art. 72 - Todos os valores vinculados ao Padrio 1
Referencial passam a ser reajustados na mesma época e com o mcsm0
~ercentual dos reajustes bimestrais, de acordo com ~ variação do
Indice de Reajuste dos Vencimentos dos Servidores Publicos Munici
pais de Porto Alegre - IRV.

Art. 82 - Para efeitos de aplicação do disposto nos
artigos 32, 42 e 52 desta Lei, as unidades de centavos serão ar-
redondadas para a dezena imediatamente superior.

Parilgr'afoúnico - As r1isP081(~;:;es d('~JtJ' nr·t;lw) ;lpll
caro-se para efeitos de cálculos de avanços de que tratam os arti=
gos 122, alterado pela Lei Complementar n2 150, de 12 de janelro
de 1987, e 124, ambos da Lei Complementar nO 133, de .31 de rJ(~z(:rn-
bro de 1985.

Art. 90 - Fica o Ex~cutivo MurlicLeal auLol'lzwjo ;.J

estabelecer programas de compensaçao e recuperaçao do serviço re-
lativo aos dias parados na greve ocorrida no mês de maio do pre-
sente ano.

Art. 10 - As disposiç~es desta Lei aplicam-se tam-
bém, ~s Autarquias e ao Magistério P~blico Municipal.

Art. 11 - As despesas decorrentes da aplicação d~s
ta Lei correrão ~ conta das dotaç~es orçament~rias pr6prias. -

I Art. 12 - Fica o-Executivo Municipal autorizado a
:abrir créditos suplementares para a cobertura das despesas gera-
Idas por esta Lei.
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-Art. 13 - Os proventos dos aposentados sera0 r0vi-
sados com base nas disposiç~es da presente Lei.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de malo de 1991.

Art. 15 - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio.
PREFEI'rURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, Og rjF:',ju 1h r:>

Tarso~o,
prefei~~"l~m exerclcl0.

Jorge Santos Buchabqui,
Secret~rio Municipal de Administração.

~stre-se e publique-se., ~ú.-~/
1io Corbe 11ini•

ecretário do Governo MUCli.cipal.
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